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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS torna pública a abertura de Chamamento Público para a contratação de servidores para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público relativa a atividades de retorno às aulas presenciais no corrente ano, considerando o ano letivo de 2021.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Ficam abertas, de 14 a 18 de janeiro de 2021, as inscrições para o Chamamento Público para contratação de profissionais temporários, para preenchimento das vagas constantes do Anexo I deste Edital:
a) para realização de atividades desenvolvidas pelos servidores com atestados, afastamento, licenças ou exonerações e pelos servidores atendidos pela lei 3022/2020 que afasta os servidores com idade acima de 60 anos das suas atividades laborais, entendendo que esses servidores fazem parte do grupo de risco mais atingido pelo novo Covid-19;
b) para retorno do transporte escolar municipal e estadual da educação básica, rural e urbana, atendendo o horário das 6h às 23h59 para transporte municipal ou intermunicipal.

1.2. O chamamento será restrito aos candidatos que não fazem parte do grupo de risco, que não apresentem comorbidade relacionada à COVID-19 e que não atendidos pela lei 3022/20, que afasta os trabalhadores acima de 60 anos.
1.3. A inscrição, a divulgação das informações e resultados de todas as etapas do chamamento e a convocação dos candidatos selecionados serão feitos pelo facebook da Prefeitura Municipal de Bastos: https://www.facebook.com/PrefeituraDeBastos. A condução do Chamamento será da Secretaria Municipal de Educação de Bastos, situada à Rua Duque de Caxias, 640, centro – SP. Telefone para contato: (14) 3478-1115.
2. DA INSCRIÇÃO
As inscrições serão gratuitas e consideradas válidas se o currículo for encaminhado e protocolado no período de 14 a 18 de janeiro, até as 17h, na Secretaria Municipal de Educação de Bastos.
Anexo I
	Cargo
	Vagas
	Jornada
	Escolaridade
	Salário

	AME
	25
	40h/s
	Ensino médio completo
	R$1.100,00

	Cozinheira
	5
	40h/s
	Ensino fundamental incompleto
	
R$ 1.227,92


	Motorista
	5
	40h/s
	Ensino médio completo;
Carteira de habilitação D;
Curso de Transporte Coletivo Escolar
	R$1.100,00

	Operário
	5
	40h/s
	Ensino fundamental incompleto
	R$1.100,00

	Professor de Inglês
	1
	até 40h/s
	Professor de Educação Básica II – Licenciatura em Letras/Inglês
	R$ 14,43/h

	Professor de Libras
	1
	até 40h/s
	Professor de Educação Básica I ou II – Especialização em LIBRAS
	R$ 14,43/h



A classificação dos professores será de acordo com a pontuação considerando 1(um) ponto para cada especialização, 2(dois) pontos para cada Mestrado, 3(três) pontos para Doutorado. Para desempate, será utilizado o critério de idade e, seguidamente, de quantidade de filhos menores de idade.
A classificação dos demais cargos será de acordo com a pontuação, considerando 1(um) ponto para ensino médio, 2(dois) pontos para graduação e 3(três) pontos para pós-graduação. Os cursos de capacitação serão considerados 0,5(meio) ponto, indiferente da carga horária. Para desempate, será utilizado o critério de idade e, seguidamente, de quantidade de filhos menores de idade.
A carga horária de 40h/s atenderá a necessidade da Secretaria de Educação, sendo assim, para atender a demanda de transporte ou outro evento, os contratados deverão estar à disposição em horário flexível, das 6h às 23h59.
A lista de classificação será divulgada no site https://www.facebook.com/PrefeituraDeBastos a partir de 25 de janeiro de 2021.
O candidato classificado deve trazer os documentos necessários para a contratação em até 2 dias úteis. Após esse prazo, será considerado desistente da vaga e a mesma será passada para o próximo candidato classificado.
As contratações serão efetuadas somente se houver o retorno das aulas presenciais e serão mantidas até as convocações do concurso público serem atendidas pelos aprovados.
Os casos não tratados nesse edital serão discutidos pelo Diretor Educacional e uma comissão formada por 3 servidores designado por ele.
Atribuições:
AGENTE DE MONITORIA ESCOLAR: Auxiliar o embarque e desembarque de alunos no transporte escolar (ponto de origem/escola; escola/ponto de origem); Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículos de transporte escolar; Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela; Zelar pela limpeza e conservação do veículo de transporte escolar (antes, durante e depois do trajeto), Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local; Ajudar os alunos a subir e descer as escadas do veículo de transporte escolar; Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e desembarque; Zelar pela segurança dos alunos durante o transporte escolar, verificado o fechamento das portas do veículo e orientando-os quanto ao uso do cinto de segurança; Verificar os horários do transporte escolar, informando os pais e alunos; Verificar os horários do transporte escolar, informando os pais e alunos; Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para o ponto de origem, Ajudam os pais de alunos especiais na locomoção dos mesmos, Cuidar da segurança do aluno nas dependências e proximidades da escola e durante o transporte escolar; Inspecionar o comportamento dos alunos no ambiente e durante o transporte escolar; Orientar alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar e cumprimento de horários; Ouvir reclamações e informar os fatos, submetendo-os à apreciação de chefia imediata; Prestar apoio às atividades na escola e nas áreas livres dos alunos, orientar entrada e saúde dos alunos, fiscalizando espações de recreação; Auxiliar na organização e manutenção do ambiente escolar; Executar demais tarefas ou atribuições correlatas determinadas pelo seu superior imediato; Orientar e cuidar de alunos de todas as faixas etárias que lhe forem atribuídas; Auxiliar ações determinadas pelo professor, coordenador ou diretor da Unidade Escolar; Auxiliar os professores nas atividades em sala de aula, organizar o trabalho; Cuidar da higiene escolar e pessoa dos alunos; Realizar a recepção e/ou saída dos estudantes no início e término do período de aulas; Auxiliar parcialmente ou realizar junto ao estudante as atividades como alimentar, vestir, deambular ou locomover; Organizar ambiente escolar e comunicar ao responsável a manutenção predial; Auxiliar a Secretaria no tocante ao controle e desenvolvimento das atividades de formação cultural; Identificar pessoas suspeitas nas imediações da escola; Controlar fluxo de pessoas estranhas ao ambiente escolar; Confirmar irregularidades comunicadas pelos alunos; Identificar responsáveis por irregularidades; Identificar responsáveis por atos de depredação do patrimônio escolar; Reprimir furtos na escola; Liberar alunos para pessoas autorizadas, conforme orientação da Unidade Escolar; Comunicar à diretoria casos de furto entre alunos; Retirar objetos perigoso dos alunos; Vigiar ações de intimidação entre alunos; Auxiliar na organização de atividades culturais, recreativas e esportivas; Inibir ações de intimidação entre alunos; Separar brigas de alunos; Conduzir aluno indisciplinado à diretoria; Comunicar à coordenação atitudes agressivas de alunos; Explicar aos alunos regras e procedimentos da escola; Informar sobre regimento e regulamento da escola; Orientar alunos quanto ao cumprimento dos horários; Ouvir reclamações dos alunos; Analisar fatos da escola com os alunos; Aconselhar alunos; Informar à coordenação a ausência do professor; Orientar entrada e saúde dos alunos; Vistoriar agrupamentos isolados de alunos; Fixar avisos em mural; Abrir as salas de aula; Controlar carteira de identidade escolar; Relatar ocorrência disciplinar; Comunicar à Gerência de Serviços sobre equipamentos danificados; Controlar acesso de alunos e professores; Proceder, orientar e auxiliar os alunos no que se refere à higiene pessoal, alimentação, locomoção e comunicação; Manter relacionamento cordial e prestativo com os alunos que estão sob sua responsabilidade ou cuidado; Orientar na formação de valores éticos, hábitos de higiene e boas maneira, garantir a adaptação e bem estar; Auxiliar a se vestir, pentear e na guarda de seus pertences; Acompanhar na ida e volta de saídas externas, passeio.

COZINHEIRA: Organizam e supervisionam serviços de cozinha em hotéis, restaurantes, hospitais, residências e outros locais de refeições, planejando cardápios e elaborando o pré-preparo, o preparo e a finalização de alimentos, observando métodos de cocção e padrões de qualidade dos alimentos. Executar tarefas de preparo de alimentos, conforme orientação do cozinheiro e do nutricionista, cuidando da higienização do local de trabalho, recebendo e armazenando gêneros alimentícios.
MOTORISTA: Dirigem e manobram veículos e transportam pessoas, cargas ou valores. Realizam verificações e manutenções básicas do veículo e utilizam equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa, software de navegação e outros. Efetuam pagamentos e recebimentos e, no desempenho das atividades, utilizam-se de capacidades comunicativas. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente.

OPERÁRIO: Realizar trabalhos braçais em geral: Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção e outros; fazer mudanças; proceder à abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos de vias públicas municipais; zelar pela conservação e limpeza dos sanitários; efetuar a coleta de lixo a domicílios; auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento entrega pesagem e contagem de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, pulverizações, etc.); auxiliar em serviços de jardinagem; efetuar serviços de limpeza e conservação de estradas; cuidar de árvores frutíferas; proceder à apreensão de animais soltos nas vias públicas; efetuar limpeza em terrenos baldios e praças; alimentar animais sob supervisão; proceder à lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de peças e oficinas. Conduzir ao local de trabalho equipamentos técnicos; realizar consertos em rede telefônicas; alinhamento de redes; conserto de relógios; troca de contadores, medidores e lâmpadas; serviços auxiliares de construção de galpões, garagens e escolas, pontes e pontilhões, fazer formas de madeira, vasos, calhas, capas de bueiros, armação de ferro, placas de sinalização, abrigos para pontos de ônibus e táxis; assentar tijolos de meio fio e paralelepípedos; efetuar carregamentos de materiais necessários a execução de tarefas; fazer reparos em pisos de cimento; fabricação e colocação de cabos em ferramentas; auxiliar na montagem e desmontagem de motores, máquinas e veículos; confecção e conserto de capas e estofamentos; operar, entre outras, máquinas de pequeno porte, serras, cortador de grama, máquinas de fabricar telas de arame e similares; afiar ferramentas; acender forjas; encarregar-se de bombas de gasolina; conservar estátuas e monumentos; auxiliar na preparação de asfalto; manejar instrumentos agrícolas; aplicar inseticidas e fungicidas; zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados ou em uso; executar tarefas afins de serviços gerais.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL COM LIBRAS: I - Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; II - Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; III- Zelar pela aprendizagem dos alunos; IV - Ministrar os dias letivos e horas aulas estabelecidas; V - Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; VI - Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; VII - incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao cumprimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS: Ministram aulas, cursos e seminários e realizam pesquisas, nas áreas de linguística e literatura; orientam alunos; realizam atividades pedagógico-administrativas, de avaliação e de qualificação profissional; organizam a produção do conhecimento na área; divulgam conhecimentos científicos; prestam assessoria e consultoria. Ministram e preparam o material didático das aulas de idiomas conforme orientação e conteúdo previamente distribuído, aplicam provas, desenvolvem trabalhos em aula e esclarecem dúvidas.

CRONOGRAMA PREVISTO
	Evento
	Data
	Horário
	Local

	Publicação do Edital
	14/01/2021
	8h
	https://www.facebook.com/PrefeituraDeBastos

	Período de Inscrições

	14 a 18 de janeiro de 2021
	Das 8h às 17h
	Secretaria Municipal de Educação de Bastos - Rua Duque de Caxias, 640, Centro – SP

	Edital de classificação geral 
	25/01/2021
	8h
	https://www.facebook.com/PrefeituraDeBastos
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